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LEI Nº 3.322, DE 26 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de Lei nº 2.032/2026, de autoria do Poder Executivo)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE USO DO IMÓVEL 
MUNICIPAL DENOMINADO PARQUE ECOLÓGICO DA LAGOA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a Concessão de Direito 
Real de Uso, de uma superfície com área de 475.000 m², parte do bem imóvel 
municipal, localizado no Parque Ecológico da Lagoa, no Bairro da Lagoa, 
denominado por força da Lei Municipal nº 2.392, de 5 de setembro de 2014.

§ 1º  O Concessionário promoverá a implantação e adequação das instalações 
prediais, para atendimento às finalidades e projetos definidos no Edital de 
Licitação, sendo elas:

I – implantação de “Área Multiuso” para estacionamento, recreação, lazer e 
shows;

II – edificação e implantação de 2 (duas) Portarias com Portal de Entrada e 
controle de acesso com área mínima de 30 m² cada;
III – implantação e edificação de base para Guarda Civil Municipal com área de 40 
m², contendo recepção e atendimento, administração, copa, sanitários/vestiários 
masculino e feminino, depósito, sala de apoio e D.M.L.;
IV – Complexo de natação com área de 2.000 m², contendo piscina semi-olímpica 
– 25 X 12,5 mts – coberta, sala de máquinas, sala de diretoria, sala para secretaria, 
sala dos técnicos, sala de fisioterapia, sala de musculação e recuperação, 
depósito, vestiário feminino, vestiário masculino, sanitário feminino, sanitário 
masculino, enfermaria, lanchonete e estacionamento para 200 veículos;

V – Campo de Futebol com área de 120X75 = 9.000 m², contendo arquibancada 
para 5.000 (cinco) mil pessoas, depósito de materiais esportivos, 2 (dois) 
vestiários Femininos, 2 (dois) vestiários femininos, sanitário feminino, sanitário 
masculino, vestiário e sala de árbitros, sala de apoio, Lanchonete, copa, D.M.L.;
VI – espaço multiuso (esportes e treinamento) com área de 1.000 m²;
VII – estacionamento para no mínimo 500 veículos;
VIII – Parque Linear 1.000 m²;
IX – vias de comunicação interna para os novos equipamentos; e
X – centro de treinamento para prática esportiva de futebol.

§ 2º  As benfeitorias realizadas pela Concessionária não serão compensadas pelo 
Município, incorporando-se ao imóvel concedido.

§ 3º  Caberá à Concessionária todos os ônus e encargos de conservação e 
manutenção do imóvel concedido.

§ 4º  A Concessão de Direito Real de Uso será realizada através de instrumento de 
contrato administrativo.

§ 5º  A Concessionária fica responsável pela implantação das edificações 
previstas nos incisos I ao X, ambos do § 1º do art. 1º, como contrapartida pela 
utilização da Área Multiuso” indicada no inciso I e centro de treinamento para 
prática de futebol no inciso X, ambos do § 1º do artigo supra.

Art. 2º  São cláusulas essenciais do Contrato para Concessão de Uso de Bem 
Público as relativas:

I – ao objeto, à área e ao prazo da Concessão de Uso, à especificação do bem e à 
descrição das atividades permitidas a serem exploradas no referido bem;
II – ao preço, quando for o caso;
III – aos direitos, garantias e obrigações da Concessionária;
IV – à especificação das prerrogativas da Administração Pública;
V – aos deveres relativos à manutenção do patrimônio público;
VI – às sanções;
VII – às condições de prorrogação do Contrato; e
VIII – ao foro e modo para solução consensual ou judicial das divergências 
contratuais, que será o da sede da Administração Pública.

Art. 3º  Incumbe à Concessionária, na exploração da atividade no bem concedido, 
responder por todos os prejuízos causados à Administração Pública, aos usuários 
e a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade, assim como:

I – manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
II – cumprir e fazer cumprir as normas pertinentes ao bem concedido;
III – permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, 
durante a vigência da concessão;
IV – disponibilizar em favor da Administração Pública todas as informações por ela 
requeridas na utilização do bem público; e
V – zelar pela integridade do bem concedido.

§ 1º  Para explorar a atividade no bem público destinado a “Área Multiuso” e 
“centro de treinamento para prática de futebol”, a Concessionária poderá contratar 
com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares aos serviços prestados.

§ 2º  As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela Concessionária, serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se 
estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela 
Concessionária e a Administração Pública.

§ 3º  A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas regulamentares do bem concedido.

Art. 4º  A Concessionária deverá repassar ao Município o percentual de 5% (cinco 



por cento) a 10% (dez por cento) incidente sobre a receita bruta auferida com a 
realização de Shows, espetáculos artísticos, eventos culturais, festivais, 
apresentações musicais e demais eventos de entretenimento realizados na área 
objeto da concessão, conforme Edital de Licitação.

Parágrafo único.  Considera-se receita bruta do evento, para fins de cálculo do 
repasse previsto neste artigo, a totalidade dos valores arrecadados direta ou 
indiretamente em razão da realização do evento, incluindo, mas não se limitando 
a:

I – bilheteria proveniente da venda de ingressos físicos ou eletrônicos;
II – comercialização ou cessão de camarotes, lounges, áreas VIP ou espaços 
equivalentes;
III – cessão ou locação de espaços para terceiros realizarem eventos;
IV – receitas provenientes de patrocínio ou naming rights vinculados ao evento 
específico;

V – exploração de direitos de imagem, transmissão ou exibição do evento; e
VI – quaisquer outras receitas direta ou indiretamente relacionadas à realização 
do espetáculo ou evento.

Art. 5º  Fica permitida a transferência parcial da Concessão de Uso de Bem 
Público pelo Concessionário, mediante anuência da Administração Pública do 
Município de Itapecerica da Serra.

Art. 6º  Incumbe à Administração Pública:

I – regulamentar e fiscalizar permanentemente as atividades desenvolvidas no 
bem concedido;

II – intervir na Concessão de Uso de Bem Público para a preservação do interesse 
público ou para a defesa da juridicidade;
III – extinguir a Concessão de Uso de Bem Público, nos casos previstos nesta Lei e 
na forma prevista no Contrato;
IV – homologar reajustes e proceder à comprovada revisão de preços; e
V – fiscalizar a perfeita execução do Contrato, bem como dos serviços que estejam 
sendo prestados em decorrência da utilização do bem público.

Parágrafo único.  No exercício da fiscalização, a Concessionária dará pleno 
acesso à Administração Pública aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros pertinentes ao 
Contrato.

Art. 7º  Havendo necessidade, a intervenção na Concessão de Uso de Bem 
Público deverá ser feita mediante Decreto motivado, que conterá a designação do 
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.

§ 1º  A intervenção poderá ser deflagrada de ofício ou por provocação de qualquer 
interessado.

§ 2º  Decretada a intervenção, o Contrato ficará suspenso pelo prazo de até 90 
(noventa) dias, prorrogável por igual período, interstício durante o qual a 
Administração Pública deverá apurar a existência da quebra da juridicidade ou o 
inadimplemento do Concessionário.

§ 3º  Serão asseguradas ao Concessionário as garantias do devido processo 
legal.

§ 4º  Cessada a intervenção sem a extinção da Concessão de Uso de Bem 
Público, a vigência do Contrato deverá ser restaurada.

Art. 8º  Extingue-se a Concessão de Uso de Bem Público por:

I – decurso do prazo contratual;

II – rescisão, numa das seguintes modalidades:

a) Rescisão unilateral, por razões de interesse público ou por 
inadimplemento do concessionário;

b) Rescisão bilateral, mediante acordo entre a Administração Pública e o 
concessionário; e
III – invalidação.

§ 1º  Extinta a Concessão de Uso de bem Público, o bem concedido deve ser 
imediatamente devolvido à Administração Pública, sem que o Concessionário 
tenha direito a qualquer tipo de indenização ou direito de retenção.

§ 2º  A rescisão ou invalidação da Concessão de Uso de Bem Público observará as 
normas gerais de licitação e contratação.

Art. 9º  A duração da Concessão de Direito Real de Uso será de até 20 (vinte) 
anos, prorrogável por igual período, até o limite de 40 (quarenta) anos.

§ 1º  O pedido de prorrogação deverá ser protocolado em até 60 (sessenta) dias 
antes do término do Contrato, sob pena de extinção.

§ 2º  A Concessão de que trata esta Lei poderá ser prorrogada, desde que haja 
oportunidade, interesse entre as partes quanto à renovação, mediante Termo 
Aditivo.

Art. 10.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 26 de março de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2026   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13h e 59min do dia 17/04/2026. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 17/04/2026, às 14h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços no âmbito do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento do Vinculo – SCFV, com foco na ampliação 
das atividades já ofertadas ao público idoso, por meio da inclusão de novas 
oficinas, visando o fortalecimento da convivência.
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro  de Propostas   
iniciais  até: 

17/04/2026 às 13h59min 

Abertura  da Sessão 
Pública  

17/04/2026 às 14h00min 

Critério de   Julgamento  Menor Preço  Global  

Registro  de Preços Não 

Modo de Disputa:  Aberto 

Plataforma  Eletrônica  e 
respectivo link de  acesso https:// www.novobbmnet.com.br  

 

Itapecerica da Serra, 31 de março de 2026.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
 Pregoeira 

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes


EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 011/2026 - Chamamento Público nº 001/2025-
SDSRT – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLAVE DE SOL – 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal de Atendimento à 

Criança e ao Adolescente - FUMACA, que deverá ser utilizado para execução de 
atividades voltadas aos Programas da Política de Promoção, Proteção, Defesa e 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme especificações 
contidas no Plano de Trabalho. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 
180.000,00 – VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 1º/4/26 a 31/3/27 - ASS: 23/3/26 - 
Prefeito. 










